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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024-SEMES 

 

O Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Esporte, torna público a 

quem interessar possa, que realizará dispensa de licitação, na forma eletrônica em 

empreitada por menor preço por item, com execução indireta, tendo por objeto a seleção 

da proposta mais vantajosa visando a contratação de pessoa jurídica para realização de 

eventos esportivos de interesse da Secretaria Municipal de Esportes de Açailândia/MA. 

A dispensa será regida pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, da 

Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal nº 150/2021, 

Decreto Municipal nº 204/2021, bem como pelos princípios constitucionais, civis e penais 

aplicáveis a matéria e por este aviso, em particular por este de aviso de dispensa de 

licitação e seus anexos. 

Maiores informações podem ser obtidas através do e-mail: 

desporto@acailandia.ma.gov.br, exclusivamente. Pedidos de esclarecimento e 

impugnações ao edital devem ser encaminhados exclusivamente pelo campo próprio do 

sistema. Em nenhuma hipótese serão prestadas informações pessoalmente ou por 

telefone. 

 

1. DO OBJETO, DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

1.1. Constitui objeto desta dispensa de licitação a seleção da proposta mais vantajosa 

visando a contratação de pessoa jurídica para realização de eventos esportivos de interesse 

da Secretaria Municipal de Esportes de Açailândia/MA. 

1.2. O valor máximo para a presente seleção é de R$ 59.716,66 (cinquenta e nove mil 

setecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), cotado em moeda nacional (Real), 

conforme valoração obtida junto a pesquisa prévia de mercado que instrui o Processo 

Administrativo nº 35.237/2024. 

1.3. As despesas decorrentes do presente procedimento ocorrerão pela seguinte dotação 

orçamentária devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual vigente. 

 

Órgão 10 – PREFEITURA DE AÇAILÂNDIA 

Unidade 16 – Secretaria Municipal de Esporte 

Ação  27.811.0029.2-167 

Projeto/atividade Promoção de Ações e Eventos para a Juventude 

Nat. da despesa 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Fonte do Recurso  500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

1.4. A contratação será dividida na forma que segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MÉTRICA QTD. PREÇO ESTIMADO 
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01 

Serviços de organização, 

arbitragem, premiação e segurança 

nas modalidades esportivas futsal, 

voleibol, basquetebol, futebol, 

socyt, xadrez dama e tênis de mesa 

para os Jogos de Aniversário de 

Açailândia.  

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

01 

 

 

 

R$ 25.033,33 

 

 

 

02 

Serviços de organização, 

arbitragem, premiação e segurança 

para a Corrida do Aniversário de 

Açailândia, com fornecimento de 

chips de cronometragem de 

corrida e camisetas 

personalizadas. 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

01 

 

 

 

R$ 34.683,33 

 

2. DO PERÍODO DAS PROPOSTAS 

2.1. As propostas de preço deverão ser cadastradas através da plataforma de licitação 

LICITANET, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, do dia 11/06/2024, as 08h, 

ao dia 13/06/2024, às 14h. 

 

3. PERÍODO DE LANCES 

3.1. O período de lances seguirá das 08h, do dia 14 de junho de 2024, às 14h do dia 14 de 

junho de 2024. 

 

4. DA DISPENSA E DA FULDAMENTAÇÃO ELETRÔNICA 

4.1. Fica eleita como forma de seleção do prestador a dispensa de licitação na forma do 

art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, tendo por critério de julgamento o menor 

preço por item. 

 

5. DA PREVISÃO DA DESPESA 

5.1. A dispensa de licitação objeto deste edital, está devidamente prevista no Plano Anual 

de Contratação, consignada no item 23. 

 

6. DA PARTICPAÇÃO NA DISPENSA 

6.1. Não poderão disputar desta dispensa ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente:  

6.1.1 o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados;  

6.1.2. a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
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com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

6.1.3. a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, 

impossibilitada de participar do procedimento em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta;  

6.1.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função no procedimento ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

6.1.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

6.1.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

6.2. O impedimento de que trata o item 6.1.1. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante.  

6.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 6.1.1 e 6.1.2. poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da contratação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

6.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

6.5. O disposto neste item não impede a dispensa ou a contratação de obra ou serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

6.6. As empresas que não se enquadrem nas vedações acima descritas e que tenham 

atividade econômica compatível com o objeto desta seleção poderão participar livremente 

do certame. 

 

7. DO INGRESSO E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O ingresso do fornecedor neste procedimento será disciplinado por este item. 

7.2. O fornecedor interessado, após divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de dispensa eletrônica da plataforma 

LICITANET, a proposta com a descri do objeto ofertado, até a data e horário fixada no 

preâmbulo deste aviso. 
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7.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento as obrigações trabalhistas sejam em legislação, sejam em 

convenções coletivas ou ajustes vigentes na entrega das propostas. 

7.3. A proposta vincula o proponente, em especial em sede de contrato, sendo o 

proponente inteiramente responsável por esta e não lhe assistindo direito a quaisquer 

questionamentos posteriores face ao preço inicialmente ofertado. 

7.5. Todos os valores para a execução do objeto deverão constar da proposta de preços. 

7.6. Nos casos específicos e autorizados em lei, a Administração fará a retenção dos 

tributos que lhe cabe na fonte. 

7.7. No campo próprio do sistema o proponente deverá preencher as declarações 

disponibilizadas, sob pena de não participação do procedimento ou da decadência de 

direitos, em particular dos benefícios fixados na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8. DOS BENEFÍCIOS ÀS ME’s/EPP’s 

8.1. As empresas enquadradas na condição de microempresas ou empresas de pequeno 

porte, que desejarem usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

preencher no sistema a declaração de enquadramento como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparadas. 

8.2. São privilégios das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 

8.2.1. empate ficto face a empresas de médio e grande porte, na forma dos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.2.2. regularização fiscal e trabalhista tardia, na forma do §1º, art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

8.2.3. prioridade de contratação local e regional, na forma do Decreto Municipal nº 

150/2021. 

8.3. Para o gozo do tratamento desprendido no item 8.2.2., as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar todos os documentos exigidos para a referida 

comprovação de regularidade, ainda que positivas sem efeito de negativas ou fora do 

prazo de validade. 

8.4. Face a característica do objeto, não haverá conta reservada ou item exclusivo para 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

9. DA FASE DE LANCES 

9.1. A abertura da presente dispensa eletrônica dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste aviso. 

9.2. Iniciada a etapa competitiva, os concorrentes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

9.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global; 

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste aviso. 
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9.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

9.6. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, sendo permitidos 

lances intermediários. 

9.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

9.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menos preço registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

9.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com ordenamento e divulgação dos lances pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

9.10.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

9.11. O agente solicitará ao fornecedor melhor classificado que, no prazo máximo de 2 

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste aviso e já apresentados. 

 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. Concluída a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

10.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver negociação de condições mais vantajosas. 

10.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

10.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão da sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

10.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.   

10.3. Encerrada a fase de lances e proclamado o vencedor, este será convocado via chat 

para no prazo de até duas horas, inserir no sistema os documentos de habilitação 

elencados neste edital. 
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10.4. Serão admitidos documentos com emissão anterior ao dia e horário de abertura da 

sessão eletrônica de dispensa eletrônica.  

10.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

10.5.1. contiverem vícios insanáveis; 

10.5.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas do edital e anexos; 

10.5.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

10.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.5.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável; 

10.5.6. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada; 

10.5.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

10.6. A validade da proposta de preços será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

10.7. A garantia da proposta de preços deverá ser inserida no sistema após a convocação 

pelo agente, no prazo máximo de 02(duas) horas após a ordem, contadas em dias úteis 

10.8. Serão consideradas inexequíveis de pronto, no caso de obras e serviços de 

engenharia, as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração. 

10.9. O agente poderá diligenciar junto ao concorrente para a comprovação da 

exequibilidade de preços que, se comprovada, deverá ser calçada por segundo garantia da 

ordem de até 25% do valor estimado para a contratação. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. São exigências para habilitação jurídica, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/21 e ulteriores alterações, a 

seguinte documentação: 

a) cópia do contrato social ou documento congênere, devidamente consolidado ou 

acompanhado do ato constitutivo e de todas as suas alterações e, 

b) cópia dos documentos de identificação com foto de todos os sócios conforme o caso, 

ou do empresário individual, ou pessoa jurídica afim. 

11.2. Para comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar pelo menos 

um atestado de capacidade técnico-operacional em nome da licitante, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de obra/serviço 

compatível com o objeto desta dispensa eletrônica. 

11.3. Para regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) comprovação de inscrição junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica através de 

cartão de CNPJ exarado pela Receita Federal do Brasil; 
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b) comprovação de regularidade junto aos tributos federais e previdenciários através da 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa exarada 

pela Receita Federal do Brasil; 

c) comprovação de regularidade junto aos tributos estaduais e da dívida ativa estadual 

através da apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa 

exarada pelo órgão fiscal competente do estado sede da licitante; 

d) comprovação de regularidade junto aos tributos municipais e da dívida ativa municipal, 

onde houver, através da apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito 

de negativa exarada pelo órgão fiscal competente do município sede da licitante; 

e) comprovação de regularidade do empregador junto ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), exarado pela Caixa Econômica Federal; 

d) comprovação de regularidade junto aos débitos trabalhistas através da apresentação de 

certidão negativa exarada pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

11.4. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) balanços patrimoniais já exigíveis na forma do art. 1.078 do Código Civil, devidamente 

registrados no órgão competente para tanto, referente aos dois últimos exercícios sociais, 

compostos pelo balanço, demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações 

contábeis. 

a.1) As empresas criadas no exercício financeiro deste procedimento deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

a.2.) Os documentos referidos na alínea “a” deste item limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. 

a.3.) Para a aferição da saúde financeira da licitante, esta deverá comprovar os seguintes 

índices contábeis: 

- Índice de Liquidez Geral (ILG) igual o superior a 01; 

- Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual o superior a 01, e  

- Índice de Endividamento Total (IET) (substituído também pelo ISG – Índice de 

Solvência Geral), igual ou inferior a 1. 

a.4.) Os licitantes poderão utilizar as seguintes fórmulas:  

 

Liquidez Geral 

__ATIVO CIRCULANTE  +  ATIVO NÃO CIRCULANTE___ 

PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

   

Liquidez Corrente 

____Ativo Circulante___ 

Passivo Circulante 

 

Solvência Geral 
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__________________ATIVO TOTAL_________________ 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

11.5. Deverá ainda apresentar certidão negativa de falência e recuperação judicial exarada 

pela distribuição judicial a qual a licitante esteja jurisdicionada. 

11.5.1. Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá apresentar a certidão 

respectiva acompanhada da sentença judicial que homologou o processo de recobra junto 

aos documentos de habilitação. 

11.6. A licitante deverá comprovar que dispõe de capital social integralizado ou 

patrimônio equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

11.7. Vencido o horário de início da sessão, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, na forma do art. 64 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

11.8. A documentação referida neste item poderá ser:  

a) apresentada em original, por cópia simples ou por qualquer outro meio expressamente 

admitido pela Administração;  

b) substituída por registro cadastral emitido pelo Portal Nacional de Contratações 

Públicas;  

11.9. Havendo dúvida acerca da autenticidade dos documentos apresentados por cópia 

simples, a administração solicitará a apresentação do original para confronto o que deverá 

ser efetivado em até dois dias úteis após a citação ou lavratura da ata da sessão pública. 

11.12. A ausência ou incongruência insanável de qualquer um dos documentos elencados 

neste dispositivo ensejarão na inabilitação da licitante. 

11.13. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante declarado 

vencedor e deverão ser inseridos no sistema em até duas horas após a convocação do 

agente de contratação via chat. 

11.14. Os documentos de habilitação terão sua vigência analisada conforme a data de 

abertura do certame. 

 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O CONTRATO de prestação de serviços terá a vigência de a partir da sua assinatura 

até e publicação no Diário Oficial do Município até o dia 31 de dezembro de 2024. 

 

13. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

13.1. A execução do objeto seguirá o que está determinado no termo de referência que 

acompanham este instrumento. 

 

14. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

14.1. A relação entre o licitante vencedor e a Administração nesta dispensa será 

estabelecida através de CONTRATO ADMINISTRATIVO, na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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14.2. Após a publicação da autorização desta dispensa, a Administração convocará o 

vencedor para assinar o termo de contrato, no prazo de cinco dias úteis, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

14.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração.  

14.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

14.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

14.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 14.2, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, não podendo ultrapassar o preço do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

14.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante.  

14.8. A regra do 14.7. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

da alínea “a” do item 14.6 deste dispositivo.  

14.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 

para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 

consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 

itens 14.2. e 14.4. deste instrumento. 

14.10. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal e trabalhista do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será permitida a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação. 

 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
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16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos no procedimento original, sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento e aceite da nota fiscal 

respectiva a medição da parcela da obra/serviço efetivamente realizado, acompanhada de 

planilha demonstrativa e relatório fotográfico assinados pelo fiscal do contrato e pelo 

preposto da licitante. 

17.2. A licitante deverá apresentar junto a nota as certidões que comprovem a 

regularidade fiscal, social e trabalhista. 

17.3. Caso alguma das certidões encontre-se fora do prazo de validade, será concedido 

prazo para regularização, o qual terá efeito suspensivo da exigibilidade do pagamento até 

a regularização das certidões. 

17.4. Não havendo a regularização, o pagamento da parcela será efetuado e o contrato 

seguirá para rescisão. 

17.5. Havendo glosa de serviço executado e ainda não medido, quando da hipótese do 

subitem 17.4., a Administração promoverá a medição do que foi efetivado, suspendendo 

sua continuidade para pagamento por meio de indenização. 

17.6. As medições serão recebidas apenas quando acompanhadas do termo de medição. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

18.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas. 

18.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço efetivamente 

realizado. 

18.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

18.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto; 

18.1.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 
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18.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

18.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

18.1.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida na legislação regente. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

19.1.1. Executar o contrato conforme especificações do termo de referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Projeto 

Básico/Termo de referência e em sua proposta; 

19.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

19.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

19.1.4. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 

qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, devendo, em qualquer caso, a 

contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

19.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

19.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante; 

19.1.7. Manter durante a execução do contrato todos os requisitos de habilitação previstos 

no aviso de dispensa que originou a avença. 

19.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante. 

19.3. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, 

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 
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19.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

19.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho. 

19.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

19.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

19.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

19.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Termo de Referência no prazo determinado. 

19.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

19.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

19.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

19.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver 

se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

19.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 

19.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

19.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

19.17. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

19.18. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
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19.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional.  

19.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante. 

19.21. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos. 

 

20. DO RECEBIMENTO DA SERVIÇO 

20.1. O objeto desta dispensa de licitação será recebido provisoriamente após sua 

conclusão e realização da última medição, oportunidade na qual será emitida o termo 

provisório de recebimento na forma do Anexo II deste edital. 

20.2. Após o recebimento provisório, o fiscal do contrato terá até 30 (trinta) dias para a 

análise final do empreendimento que, sendo aprovado, receberá o termo de recebimento 

definitivo da obra/serviço utilizando-se do Anexo III do instrumento convocatório. 

20.3. Caso a execução não esteja de acordo com o projeto básico, haja falhas que 

comprometam a estrutura ou não tenham sido concluído, o fiscal do contrato reterá o 

recebimento definitivo e notificará o contratado e a autoridade superior para a correção 

daquilo que foi indicado até que se dê a devida correção, sob pena da aplicação das 

sanções previstas no item 21 deste edital. 

 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o procedimento ou a execução do contrato;  

i) fraudar a dispensa ou licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da dispensa de licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

21.3.2. Serão aplicadas as seguintes multas: 

21.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato diante sua 

inexecução total ou parcial; 

21.3.2.2. Multa de 0,9% (nove centésimos por cento) sobre o dia de atraso injustificado 

por parte da contratada, sendo este prazo contado a partir do terceiro dia útil após ao 

fixado na ordem de serviços e no cronograma físico-financeiro. 

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

21.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

21.3.4.1. A declaração de inidoneidade constitui punição de caráter extremo e só será 

aplicada mediante crime, fraude ou dano ao erário, sempre precedidos do devido 

processos legal e do pleno exercício do direito a ampla defesa e ao contraditório. 

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

21.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa na forma do art. 9º do 

Código de Processo Civil e legislação correlata aplicável. 
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21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. Os processos administrativos de responsabilização seguirão o rito e as sanções 

fixadas no Decreto Municipal nº 204/2021, bem como, no que for cabível, no Código de 

Processo Civil. 

21.11. Os crimes contra a Administração Pública nos processos licitatórios previstos no 

Código de Processos Penal serão noticiados pelo agente de contratação ou pelos órgãos 

responsáveis pela execução dos contratos à Procuradoria Geral do Município para análise 

e, no cabimento, denunciação ao Órgão Ministerial competente. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de Compras 

Públicas e publicados na imprensa oficial. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Eventuais modificações no edital implicarão em nova divulgação na mesma forma 

de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas ou ampliação da concorrência. 

22.2. Quaisquer comunicações entre as licitantes e a Administração, só serão realizados 

através do sistema LICITANET, cujo endereço está disponibilizado no preâmbulo deste 

edital. 

22.3. Caso no dia marcado para a dispensa de licitação ocorra fato que decrete feriado, 

ponto facultativo ou outro que interrompa o expediente da Prefeitura Municipal de 

Açailândia, a sessão será transferida para o primeiro dia útil imediatamente posterior ao 

dia agendado para a sessão pública. 

22.4. Para a aplicação do formalismo moderado, o agente de contratação considerará as 

seguintes ocorrências cumulativas para o saneamento dos eventuais defeitos nos 

documentos e propostas de preços apresentados nesta dispensa de licitação: 

22.4.1. erro meramente formal; 

22.4.2. simplicidade para o saneamento e; 

22.4.3. não implicação em direito dos demais licitantes. 

22.5. Todos os documentos apresentados pelas empresas, quando apreciados pelo agente 

de contratação serão juntados ao processo administrativo respectivo, não havendo 

devolução. 

22.6. Os documentos de habilitação serão exigidos exclusivamente do licitante vencedor. 

22.7. A adjudicação e homologação do presente certame são de competência exclusiva 

da autoridade superior em casos de interposição de recursos administrativos. 

22.8. O foro competente para a resolução de possíveis litígios resultantes da dispensa de 

licitação ou do contrato administrativo é a Comarca de Açailândia, estado do Maranhão. 

 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Constituem anexos deste edital os seguintes documentos e modelos: 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 

ANEXO III – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINTIVO; 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando 

à contratação direta da prestação de serviços de contratação de empresa especializada em 

organização de eventos esportivos visando atender as necessidades operacionais 

administrativas da secretaria municipal de Açailândia, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento,  nos termos da tabela abaixo: 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A abertura do Processo de Dispensa de Licitação para a contratação de empresa para 

a prestação de serviços de Organização de Eventos Esportivos se faz necessária, visto que 

as competições municipais tanto amadora quanto escolar têm crescido em 

nossa cidade, entre elas, os  Jogos de Aniversario de Açailândia e a Corrida 

de Aniversario de Açailândia que já são tradicionais no nosso município, 

sempre se destacaram pela sua grandiosidade nos quesitos técnicos, 

organizacionais, números de equipes participantes e consequentemente do 

grande número de atletas e alunos atletas. As competições contam com a 

participação de várias Associações Esportivas, LIGAS, Clubes, Instituições 

de Ensino, Bairros e a população em geral, sendo divididas por modalidades, 

categorias, sexo, que dignamente representam as suas equipes, e 

paralelamente contribuem para a socialização da comunidade, principalmente 

das crianças, adolescentes e jovens.  

ITEM DESCRIÇÃO UNDADE QUANT. 

1 
Jogos de Aniversario de Açailândia: Arbitragem, 

Premiação e  Segurança. 
SERVIÇO 1 

2 

Corrida de Aniversario de Açailândia: Chips de 

cronometragem de corrida, camisetas personalizadas, 

kits, Arbitragem, Premiação e Segurança 

SERVIÇO 1 
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2.2. Para justificar tal esforço da coletividade desportista, a administração 

pública municipal sempre disponibilizou recursos financeiros ofertados a 

título de premiação as equipes e atletas individuais que obtém êxito técnico 

maior em cada competição, sendo  os mesmos na condição de: Campeão, 

Vice-campeão e o melhor atleta na sua função. Na prática, essa premiação 

financeira valoriza os melhores em cada competição, uma forma evidente de 

incentivar cada vez mais o nosso esporte escolar e amador, além claro de 

minimizar as despesas contraídas pelos seus abnegados.  

2.3. Desta forma justifica-se a necessidade da contratação de uma empresa especializada 

em organização de eventos esportivos, que se faz necessária devido ao crescimento a cada 

ano das competições tradicionais, das inclusões de novas modalidades, e do aumento de 

50% das equipes participantes das (2) duas competições acima citadas. E para efeitos de 

informação, os Jogos de Aniversario de Açailândia têm uma participação de 5(cinco) 

modalidades coletivas que são: Futsal, Voleibol, Basquetebol, Futebol e Socyte, e 3 (três) 

modalidades individuais: Xadrez, Dama e Tênis de Mesa, porém as mesma têm uma 

estimativa de mais de 100 equipes participantes sendo masculinas e femininas e mais 60 

(sessenta) jogos  por noites e finais de semana distribuídas nos Ginásios, Estádio, quadras 

e campos da Secretaria Municipal de Esporte, totalizando 600(seiscentos) durante a 

competição, que dura  30(trinta) dias. Paralelo ao Jogos de Aniversario temos a Corrida 

de Aniversario de Açailândia, também conhecida como João Mariquinha, uma 

homenagem ao Senhor João Mariquinha pioneiro de Açailândia, que é umas das maiores 

tradições esportivas da nossa cidade. Ao de correr dos anos o aumento de corredores vêm 

batendo Record, isso se deu ao esforço da Secretaria Municipal equipe de trabalho 

buscarem novidades sempre, porém sabemos que precisamos nos adaptar as novidades e 

tecnologia, tais como: Chips de cronometragem de corrida, camisetas personalizadas e os 

kits).  

2.4. E diante dessas 2 (duas) grandiosas competições alusivas ao Aniversário da Cidade 

é que precisaremos de uma organização a sua altura, com: (Coordenação para cada 

modalidade, Arbitragem para cada modalidade, Seguranças, Chips de cronometragem de 

corrida, Camisetas, Kits e as Premiações). A necessidade descrita é justificada em razão 

da garantia da continuidade desses eventos esportivos tradicionais de nossa cidade, como 

também irá contribuir para a democratização do acesso à prática desportiva do nosso 

município. 

 

3. MODALIDADE DA CONTRAÇÃO 
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3.1. A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme 

permissivo legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite 

contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e 

novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de serviços em geral e compras. 

3.2. Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao 

referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório 

das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de 

atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o 

limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno 

atendimento dos requisitos legais. 

 

4. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024. Recursos ordinários conforme a seguir:  

 

Órgão 10 – PREFEITURA DE AÇAILÂNDIA 

Unidade 16 – Secretaria Municipal de Esporte 

Ação  27.811.0029.2-167 

Projeto/atividade Promoção de Ações e Eventos para a Juventude 

Nat. da despesa 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Fonte do Recurso  500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A empresa contratada realizará as seguintes atividades: 

5.2. Providências imediatas: Planejar, aprovar e autorizar. 

5.3. Preparação e análises: Realizar pesquisas, estatísticas, consultar alguns números e 

estudar criteriosamente alguns pontos da competição. 

5.4. Formar e definir as comissões. 

5.5. Elaboração do regulamento da competição. 

5.6. Definir Comissão de Arbitragem e coordenação de modalidades. 

5.7. Realizar a visita técnica nos locais de competição. 
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5.8. Fazer reuniões frequentes com as comissões em geral. 

5.9. Encaminhar o planejamento, relatórios, e informações precisas para a unidade 

fiscalizadora (SEMES). 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de execução dos serviços a serem contratados é 02 (dois) meses contados a 

partir do recebimento da ordem de serviço. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, após o exato cumprimento das obrigações 

assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas 

na minuta do contrato ou outro instrumento hábil. 

7.2. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira em 30 (trinta) dias 

após o início da prestação e a segunda após a conclusão da prestação dos serviços; 

7.3. Os valores poderão sofrer reajuste conforme necessidade de correção da inflação, 

bem como outras situações que possam impactar no valor da formação; 

7.4. Devidos aos custos de operacionalização do serviço, o valor da turma não sofrerá 

variação em virtude da alteração do número de participantes. 

7.5. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviço(s) recebido(s) pela contratante, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a comprovação de que a contratada 

está em dia com as obrigações relativas à regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 

contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões: 

7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social – INSS 

mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

7.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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7.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.9. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 

à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.10. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.11. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

7.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.13. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas 

no item 8.5 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso 

contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o 

pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.14. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida 

à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

correspondente a mesma. 

7.15. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 

estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a execução do contrato. 

8.2. Fornecer informações e documentos necessários para a realização dos serviços. 
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8.3. Fazer os pagamentos em dia. 

  

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. Executar os serviços conforme o previsto neste Termo de Referência. 

9.2. Apresentar relatórios e pareceres conforme solicitado neste termo de referência. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

 

11. CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DAS EMPRESAS  

11.1. Empresa de organização de eventos esportivos que tenha ou inclua em seu quadro 

profissional: 

11.2. Profissionais com experiência na realização e coordenação de competições 

esportivas. 

11.3. Profissionais com experiência em arbitragem esportiva em todas as modalidades. 

11.4. Profissionais com experiência em segurança. 

 

12. MECANISMO DE COMUNICAÇÃO 

12.1. Os canais de comunicação entre a empresa contratada e a Secretaria Municipal de 

Esporte, deve ser direto e presencial na sede da secretaria ou via e-mail: 

desporto@acailandia.ma.gov.br com os procedimentos para entrega, relatar problemas, 

solicitar esclarecimentos e fornecer demais informações. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando 

frustrar os objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, 
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a gravidade da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitados os princípios 

da razoabilidade e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no 

DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 

13.1.1. Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 

descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o 

caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;  

13.1.2. Multa;  

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que 

o contratado/licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.2. O valor da multa aplicada, nós temos do item 13.1.2., será descontado do valor da 

garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado 

judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do 

IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

13.3. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho 

ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 

chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 

desistente às seguintes penalidades:  

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  

b) O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 

seguintes multas de mora: 

c) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;  

d) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato.  

13.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 

ou parcial do Contrato:  
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a) Advertência escrita;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo.   

13.5. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

 

14. DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO 

14.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas no Instrumento 

Convocatório de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis a Prefeitura 

Municipal de Açailândia na forma da legislação vigente. 

14.2. A(s) EMPRESA(s) assume que é expressamente contrária à prática de atos que 

atentem contra o patrimônio e a imagem da Prefeitura Municipal de Açailândia. 

14.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste instrumento convocatório, ou de outra forma que não relacionada a este 

instrumento convocatório, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

14.3. As partes se comprometem a estabelecer a estabelecer, de forma clara e precisa, os 

deveres e obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que 

estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações 

deste Instrumento Convocatório, se houverem 

 

15. UNIDADE FISCALIZADORA 

15.1. Secretaria Municipal de Esporte. 
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ANEXO II – TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

Empenho nº  

Objeto:  

Contratado:  

Contratante:  

Procedimento:  

Processo Licitatório:  

 

Aos XX dias de xxxxx de 20XX recebemos, em caráter provisório, ________, 

conforme termo de referência anexo ao aviso da Dispensa Eletrônica nº ____/_____, no 

município de Açailândia/MA, o objeto do Contrato nº ____/_____, firmado entre a 

Secretaria Municipal de Esporte e a empresa _____________.  

Após constatar que a obra/serviço acima qualificada foi executada de acordo com 

as condições contratuais, normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, 

especificações técnicas e demais elementos fornecidos pela CONTRATANTE, e 

achando-se concluída, expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO.  

 

Açailândia/MA, ____ de ______ de _______ 

 

 

 

 

 

Nome do Fiscal/Gestor Do Contrato 

Matrícula 

 

 

 

 

 

 

DE ACORDO:  

 

____/_____/______ 

_________________________ 

Nome do preposta da empresa 
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ANEXO III – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINTIVO 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

Empenho nº  

Objeto:  

Contratado:  

Contratante:  

Procedimento:  

Processo Licitatório:  

 

Aos XX dias de xxxxx de 20XX recebemos, em caráter DEFINITIVO, a execução 

de serviços referentes à ______________________, conforme projetos básico e 

executivo anexos ao aviso da Dispensa de Licitação nº ____/_______________, objeto 

do Contrato nº ____/_____, firmado entre a Secretaria Municipal de Esporte e a empresa 

_____________.  

Após constatar que a obra/serviço acima qualificado foi executado de acordo com 

as condições contratuais, normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, 

especificações técnicas e demais elementos fornecidos pela CONTRATANTE, e 

achando-se concluída, expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO.  

 

 

Açailândia/MA, ____ de ______ de _______ 

 

 

Nome do Fiscal/Gestor Do Contrato 

Matrícula 

 

 

 

 

DE ACORDO:  

 

____/_____/______ 

 

_________________________ 

Nome do preposto da empresa 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº ____/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024-SEMES 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

AÇAILÂNDIA/MA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E A 

EMPRESA _______. 

 

De um lado o Município de Açailândia, estado do Maranhão, inscrito no CNPJ.: 

_____________, através da Secretaria Municipal de Esporte, neste ato representado pelo 

senhor secretário municipal ___________, RG.: _________ e CPF.: ______________, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro a empresa ___________, CNPJ.: 

________, neste ato representa pelo (a) sr. (a) ___________, representante legal, RG.: 

________ e CPF.: ___________, doravante denominada CONTRATADA, em pleno 

acordo de Direito, celebram o presente contrato administrativo, nos termos expressos 

neste instrumento e com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.2. Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de pessoa jurídica para 

realização de eventos esportivos de interesse da Secretaria Municipal de Esportes de 

Açailândia/MA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor deste contrato é de R$ 0,00 (...), cotado em moeda nacional (Real), conforme 

proposta da empresa selecionada independente de transcrição, acostado nos autos do 

Processo Administrativo nº 35.237/2024. 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão pela seguinte dotação 

orçamentária devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual vigente. 

 

Órgão 10 – PREFEITURA DE AÇAILÂNDIA 

Unidade 16 – Secretaria Municipal de Esporte 

Ação  27.811.0029.2-167 

Projeto/atividade Promoção de Ações e Eventos para a Juventude 

Nat. da despesa 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
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Fonte do Recurso  500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLÁSULA QUARTA – DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. A contratação será dividida na forma que segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MÉTRICA QTD. PREÇO ESTIMADO 

 

 

 

01 

Serviços de organização, 

arbitragem, premiação e segurança 

nas modalidades esportivas futsal, 

voleibol, basquetebol, futebol, 

socyt, xadrez dama e tênis de mesa 

para os Jogos de Aniversário de 

Açailândia.  

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

01 

 

 

 

 

02 

Serviços de organização, 

arbitragem, premiação e segurança 

para a Corrida do Aniversário de 

Açailândia, com fornecimento de 

chips de cronometragem de 

corrida e camisetas 

personalizadas. 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

01 

 

 

 

CLAUSULA QUINTA - DA PREVISÃO DA DESPESA 

5.1. A licitação objeto deste edital, está devidamente prevista no Plano Anual de 

Contratação, consignada no item 23. 

 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O CONTRATO de prestação de serviços terá a vigência de _____ (____) meses, 

contados a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município até o dia 31 de 

dezembro de 2024. 

 

CLÁSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

7.1. A execução do objeto seguirá o que está determinado no termo de referência que 

acompanham este instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

8. Não será permitida a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
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9. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento e aceite da nota fiscal 

respectiva a medição da parcela da obra/serviço efetivamente realizado, acompanhada de 

planilha demonstrativa e relatório fotográfico assinados pelo fiscal do contrato e pelo 

preposto da licitante. 

10.2. A licitante deverá apresentar junto a nota as certidões que comprovem a 

regularidade fiscal, social e trabalhista. 

10.3. Caso alguma das certidões encontre-se fora do prazo de validade, será concedido 

prazo para regularização, o qual terá efeito suspensivo da exigibilidade do pagamento até 

a regularização das certidões. 

10.4. Não havendo a regularização, o pagamento da parcela será efetuado e o contrato 

seguirá para rescisão. 

10.5. Havendo glosa de serviço executado e ainda não medido, quando da hipótese do 

subitem 10.4., a Administração promoverá a medição do que foi efetivado, suspendendo 

sua continuidade para pagamento por meio de indenização. 

10.6. As medições serão recebidas apenas quando acompanhadas do termo de medição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas. 

11.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço efetivamente 

realizado. 

11.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

18.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto; 

11.1.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 
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11.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

11.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

11.1.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida na legislação regente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

12.1.1. Executar o contrato conforme especificações do termo de referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Projeto 

Básico/Termo de referência e em sua proposta; 

12.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.1.4. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 

qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, devendo, em qualquer caso, a 

contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

12.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante; 

12.1.7. Manter durante a execução do contrato todos os requisitos de habilitação previstos 

no edital de licitação que originou a avença. 

12.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante. 

12.3. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, 

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 
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12.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho. 

12.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

12.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Termo de Referência no prazo determinado. 

12.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 

referência. 

12.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver 

se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

12.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 

12.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

12.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

12.17. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

12.18. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
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12.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional.  

12.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante. 

12.21. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos. 

 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DA SERVIÇO 

13.1. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente após sua conclusão e 

realização da última medição, oportunidade na qual será emitida o termo provisório de 

recebimento na forma do Anexo II deste edital. 

13.2. Após o recebimento provisório, o fiscal do contrato terá até 30 (trinta) dias para a 

análise final do empreendimento que, sendo aprovado, receberá o termo de recebimento 

definitivo da obra/serviço utilizando-se do Anexo III do instrumento convocatório. 

13.3. Caso a execução não esteja de acordo com o projeto básico, haja falhas que 

comprometam a estrutura ou não tenham sido concluído, o fiscal do contrato reterá o 

recebimento definitivo e notificará o contratado e a autoridade superior para a correção 

daquilo que foi indicado até que se dê a devida correção, sob pena da aplicação das 

sanções previstas no item 21 deste edital. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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14.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

14.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

14.3.2. Serão aplicadas as seguintes multas: 

14.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato diante sua 

inexecução total ou parcial; 

14.3.2.2. Multa de 0,9% (nove centésimos por cento) sobre o dia de atraso injustificado 

por parte da contratada, sendo este prazo contado a partir do terceiro dia útil após ao 

fixado na ordem de serviços e no cronograma físico-financeiro. 

14.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

14.3.4.1. A declaração de inidoneidade constitui punição de caráter extremo e só será 

aplicada mediante crime, fraude ou dano ao erário, sempre precedidos do devido 

processos legal e do pleno exercício do direito a ampla defesa e ao contraditório. 

14.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

14.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa na forma do art. 9º do 

Código de Processo Civil e legislação correlata aplicável. 
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14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Os processos administrativos de responsabilização seguirão o rito e as sanções 

fixadas no Decreto Municipal nº 204/2021, bem como, no que for cabível, no Código de 

Processo Civil. 

14.11. Os crimes contra a Administração Pública nos processos licitatórios previstos no 

Código de Processos Penal serão noticiados pelo agente de contratação ou pelos órgãos 

responsáveis pela execução dos contratos à Procuradoria Geral do Município para análise 

e, no cabimento, denunciação ao Órgão Ministerial competente. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de Compras 

Públicas e publicados na imprensa oficial. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE 

15.1. As partes elegem como foro competente para pacificar eventuais conflitos 

resultantes deste instrumento a Comarca de Açailândia, estado do Maranhão. 

 

Estando as partes em pleno acordo, assinam este termo em três vias que vão assentadas 

nos autos e demais partes exigíveis, bem como seu extrato publicado na Impresa Oficial 

como condição de eficácia 

 

 

Açailândia/MA, _____/________/____________ 

 

 

_________________________________________________ 

CONTRATANTE 

Secretário Municipal de Esporte 

 

 

_________________________________________________ 

CONTRATADA 

Assinatura de responsável pela contratada 
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